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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.
OBSERVA ÃO

. ESTE FORMULÁRIO DESTINA-SE Á SOLICITA ÃO DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

OBS, PREENCHER EIMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DECASA LEGISLATIVA EENVIAR JUNT AMENTECOM A
FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR PARA,

PROGRAMA INTERLF-GIS- AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASILIA DF - CEP, 70.16~900.
CALLCENTER .'61'311.2556 FAX (61' 321.1075

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARIPE - CEARA

ENDERECO

RUA LEONíLlA ÁUREA DE ALENCAR, 100 - CENTRO

CIDADE UF :I CEP

ARARIPE CE ,I 63.170-000
TELEFONES FAX

031 885301697 I 031 885301246

EMAIL, crnuniara;@;baydejbc.com.br llHOMEPAGE'

TIPO DE CASA LEGISLA TIV A QUANT. PARLAMENTARES

O ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A • CÂMARA MUNICIPAL 011 (ONZE)

•
CONTATO DA ÁREA DE INFORMATICA NA CASA LEGISLATIVA,

.SERVIDORRESPONSÁ VEL PELA ATUALlZACÃO DEDADOS NA PÁGINA INTERLEGIS
NOME

FRANCISCO VALDIR SILVESTRE DE OLIVEIRA

I .~

•

UNIDADElDEPARTAMENTO CARGO

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO SECRETARIO EXECUTIVO
TELEFONES FAX

031 885301697 1031 88 530 1679 031 88 530 1246
EMAIL,

SOLICITA ÂO
SOLIL"'TO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BÁSICOS L"ONST AM ACIMA INDICADOS

AUTENTICA ÂO DOPRESIDENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR ANIVERSARIO DDIMM PARTIDO

GUILHERME LOPES DE ALENCAR 04/0311950 PPS

: :NOME PARLAMENTAR, GUILHERME LOPES DE ALENCAR
TELEFONES

031 88530 1674
FAX

031885301246 ,M
SEXO

r

ARARIPE - CEARÁ,.U DE OUTUBRO DE 2003. f"
LOCAL

.,~

EMAIL, HOMEPAGE,

I .~

471956/0001.68 !
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CONVÊNIO, DE PARTICIPAÇÃO DA
cÃMARA MUNICIPAL DE ARARIPE
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: CE-23051/2004 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARI30SA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNlCIP AL DE ARARIPE, com sede na Rua Leonília Áurea de Alencar, nO 100 - Centro, Araripe-CE, neste
ato representada por seu Presidente, Vereador GUILHERME LOPES DE ALENCAR, resolvem celebrar o
present;;-Gon;,ênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidâde estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA 1].VA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C'BR;~tiDnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com o~' "gl1lli'ntes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

...II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar 9 acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.OI I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBmeÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
Htm-lcnn.ili;'. :'ml't" C~ fú:-.~~;.t~O
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; .

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnícos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internei,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - . certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definídos no ANEXO;

CAMARA MUNICIPAL DE ~RARIPE

. Rua LeoniJia Auraa de M&;-,car, 100
C.ENTRO - CEP63.1W

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnícos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cUmprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes. cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, "energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

rr 12 47 7 9 5 6/0 OO1 .68 .,
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PR
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

3

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e diVulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLA llV A, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em. conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e o
PROGRAMADAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4:2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4,3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperída
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMAINTERLEGlS.

r 12477956/0001-68-' o
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - ' pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•

•

4,8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação,

4,9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕE~ EXTERIORES,

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - N:ão há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA StTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
núnimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das. prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação,

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

r12477956/0001-68'
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o .conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULADÉC~A-DOFORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em deéorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, Iq de ~ de 2004 .

Vereador G . erme Lopes de Alencar
a Câmara Municipal de Araripe

=- <2- ~-

fi'Petrônio Barbosa Lima Carvalbo
Diretor da Secretaria Especial de Inforinática - SEI

•
Testemunhas:

~~_.
Victor GuimarãêSVieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

epresentante da C - ara Municipal de Araripe

'-'2477956/0001.4J
CAMAR,"I.UNICI?AL DE ARARli'E

Ru. Leonilla À.ur•• d. !<Iem:,,'. 100
CENTRO - CEP G~.110
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ARARIPE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enerrnax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritóno SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARIPE - CE

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Araripe:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

IU,Ê1IT€ nl»l JMf.

ClCE1Z0 F.1>R 5Jl.-v/1 VElZtEn DO f?

[)('j atestar instalação
treinamento

l)<latestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

~.~:r#JI~mts!~1sTiiiW~1t~&-9tfJI
lJ£.5EGIJI-/DA A ~XTA Dl9s

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim Ixl Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Mu Sim ~ Não D

.J

1""12417
I

CAMÁR~ 'MlJ1~C1P~l CE tRAR1?E

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programtt.rjfJtêr,/egiS~ Auras. do Mr:iI'C:Jf, 100
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:CENTRO - CEP 63.110
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900,
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Senado "ederal

FORM{JjiRIU DE .1Cl:.n:4çA-ODE EQUIPAMEVTOS
iVCI' ..;:lt'l li)

Câlllam ll4/11/icipalde Aruripe CE _
.____ _ __ o

Estado: :CEAR/\ ta: 03 ;OR/2f11.14

I\onlc do Respünsú\'{.."i junto ao Prugranul lntcrlegis: IPI,.~SSU:,aurori:uda ptl<: Cúmara que~:-, rç'i::iiz<.:nd.;);) aceit~'j

-'

...._,Il/)l).'fcirdon~ Cnmcrda!:

ARAR!PE-- Clt
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Técnico:
!ROGERIO ..

JI V()J()7()(j4SS

h2776U~.-._-_ ...

(l() I ?YCiK8---

~(.~S).I.}5'{)43f)S30704()

'Ul iL244000972

.E~D1P)"YH)1600 _

Um l\'licro('omplltador i\:O\:1.dOfI;~ .:"DP500,\260Z

1. Dados do, equipamentos recehidos;

Assislência Técnica
Empresa:
jJRINFOR.MÃTICA--- _--__

:"Ilum. Sérk Muni(Uf:

Num. S~'rit"Routt)';

£stahiliJ:ad(lc LIH:,nna:\ (0(10":: j4'{.lA.J.{)52J44~1,

••

2.

•.3"
Foi n'Hlizada u,ma n{J\"a iust.ala'rào da Illáquinu utHitando Os CUs de rccupt.'rí~çilo ('nviad.(),~?

SI,\1!:"Ao }i! i\l

A \\'ebt'altl foi instalada e configtu:ada con) sucesso'!
_ ...

SHII2\.\O ;S I ,\,1
';'

4. Foi Ministrado CU!"") ,I<'3 ho."as"1 Em caso de SIi\I no cHmpo anteriur. H<ri/j'la IIlIJ conCeilo.

(COloqup. nFlste campo todas 2$ iniom;aç5es que \,iocê ac:lle ImpOl't3ntc citm sobre as dificuldades encontra:jas <5IS~~'2r!L' {;;~ I'lSCSL;,';ào
AfAtuada e/ou c-ondiçoe-s futU:5S de !l.ins:onamer:w do ambiente)

Obscrvaçií •."
!T'odos .~)S[quj];-~'m1l.;;tosF(Jr,~;~lInst~~iadosc' Est-riu ~I~"Pcrfeil(.'FlmciOI1ametll'o:-- ....
iOIlS: O EQUPA1vH'HO FleOl; CONECTADO A INTERI\'ET, rOR li,';! I'RO\.TDOR

1 __ ...

"•...;..'."tEGU

(\-lulto Bom. BUlIl. Regular, Ruim; iBO\.l
----

SIM! '\Ao iSIVI

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento,
_D3_'_08 1_2004__ Assinatura _
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lnl~legis; MODAl.IDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n° 8_666. de 21/0611993. bem como suas allerlÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 1910412004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çorn vigência equivalenle à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ EXrTlQ_ Sr.
Peb"ônio Barbosa Urna Carvalho - Diretor-F.xeeutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Guilhenne Lopes?de Alencar, PresidenTe da~~/
Ijtwliçtpa.1_de)~ja,-I~""" - . -
ESrECIE, Coovênio nO: CE-2305112004 - JNTERLEGIS, celenrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Nova Olínda-CE; OBJETO: Es-
Labelecer e regular B participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: N05 trnnos do disJXI510 no An. 25. da
Lei n° 8.666. de 2J1061IQ<13. to":lTlcorno suas pJteraç5es: DATA DE
ASSINATURA, 3110712u.:il; VIGÊNCIA: A ;w-nr da data de as-
5inatura. ç.om vigência equivalente i o:hmIçào do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pela Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - DirelOr-E~eculivo; Pelo Conve-'
niado, Vereadar Alberto Calisto Alencar. Presidente da Cãmarn Mu_
niciJlilI ~ Nova Olinda.CE.
ESPÉCIE: Convênio n', c:E-2305012004 • INTERLEGIS. celebrado
entre o CefllTO de Informática e ProcessamenTO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão E~ecutor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de São João do Jaguaribe-CE; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00
Programa lnlerlegis; MODALlDADE:;o.los lermos do disJXIsto no
Art. 25, da Lei rf 8.666, de 21106/1993, berp como $UllS alterações;
DATA DE ASSINATURA: 02103/2004; VIGENCIA, A partir da data
de assinatura. corll- vigência equivalente a duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Smado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lirna Carvalho" Diretor'Executivo; Pelo
Conveniado, Vereadora Maria luulina CI",,'es Lima. Presidenle da
C.imara Mwúcipal de São J01l0 do Jaguaribe-CE.
ESPÊCIE: Convênio nO: ES.3201212002 _ lNTERLEGIS, celebrado
enlre o Centro de Infonn.âlÍea e Process,ilTTIen!ode Dados rio Senado
Fedtnl - PRODASEN, atuando como Orgão E~eculor do Programa
Interlegis e a CârnanI Municipal de Araarn:-ES: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participaç;}o da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos lermos do disposlo 00 An. 25. da
Lei n° 3_666. de 21106/1993, bem.eomo suas aheraçiles; DATA DE
ASSINATURA, 31/1212002; VIGENClA, A partir da data de as-
sinatura, ç.om ,..;gência equivalente a dur.lç30 do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEh' -, Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- • Dire!or-El<ecutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Edivan Guidori Ribeiro, Presidente da Cãmara
Muojcipal de Aracrw:-ES
ESPECIE: Convênio 0°: ES-32001I2oo2 - INTERLEGlS, alebrado
entre o Centro de Informâlíca e Processamento de Dados do Senado .
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executm da Progrnrna .
Interlegis e' a Càmara Municipal de Baho Guandu-ES; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislaliva no Programa
Im••.legis; MODALIDADE: Nos termos do dÍ5postO no AI!, 25. da
Lei n° 8.666, d~ 11106/1993, bem como suas alteraç.1\es; DATA DE
ASSINATI1RA: 3110712002; VIGÊNCIA: A panir da Wca de ilS-
smanaa. ç.om ~;gência equivalente a duração do Programa Interlegi.'i;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mario LUcio Lacerda t\e Medeiros - Diretor.E~ecutivo; Pelo Con_
veniado. Vereador JOSé le Barros Neto. Presidente da Càrnara. Mo-
niciPlli de Baixo Guandu.ES.
ESPECIE: Convênio rf: ES-31OO3/2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro' de Infonnática e Processarnel"lIO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
IllleTlegis e a Cãrn.ara Municipal de Ecoporanga-ES; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inter1egis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 11106/1993, bem.como suas a1lerações; DATA DE
ASSINATURA, 11/11/2002; VIGENC[A: A partir ela data de lIS-
sinalllra. çom vigência l!<luivall!11lei thrração do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS, Pelo Senado Feden'll - PRODASEN _ Exrno. SI:
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E.,ecutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador lzaias Ramos Neto, Presidente da Câmara Mu-
niciPílI de Ecoporanga-ES. ,
ESPECIE: Convênio nO: ES-32ú1412002 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
FedtnI - PRODASEN. atuando como Órgão E~ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Governador Lindenberg -E8;
OBJETO, Estabelecer e regular a participaç.'lo da Casa Legislativa no
Programa lnterlegÍ5; MODALIDADE: Nos termos do diSJXISIOno
Art. 25. da Lei ri' 8.666. de 21/0611993. beTp como suas a1ter1lÇões;
DATA DE ASSINATURA: 20/0212003: VIGENCrA: A partir da data
de assinatura, com vigência equivalente a dur.Ição do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIDS: Pelo Serrada Feder:al - PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Laeerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pdo
Conveniado, Vereador Fr:ancisco Mauro Fornaciari, PresideTlle da Ci-
mara Municipal de Governador Undenberg-ES.
ESPECIE: Convênio nO: ES-32004/2002 _ INTERLEGIS, aolebrado
entre o Centro de tnfolTTlãlÍc:a e Prm:<:$$IDnento de Dadas do Senado
Federal - PRDDASEN, "",ando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Guaçui-ES; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa ugíslativa no Prn~rama Inlerlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 2.~-,6 Lei n° 8.666.
de 21106/1993, bo.:mcomo suas alteraÇÕeS; DATA D:ii AS.'SINATURA:
1410912002; V1GENCIA: A partir da data de assinalO;?, çom vigência
equivalente à duraç!o dn Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-EKocutivo; Pelo Conveniado, Vereador Ivan Viana
de Oliveira. Presidente da Cimara Municipal de Guaçui.ES.
ESPÉCIE: Convênio n.: ES.3202012oo3 - INTERLEGIS, celebrado

Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo ConveoTiado, Vereador Josi: de
SOTIZ.1F=elr:a Silva. Presidente da Câmara Municipal de PacolÍ-
CE ..
ESPEClE: Convênio rI': CE-2302612003 - lNTERLEGIS, aolebrado
entre o Centro de lnformâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuandrJ como órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Pindoretama..cE; OBJETO: Es-
WleIecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
£nterlegis; MODALIDADE: No. lermos do disposlO no Art. 25. da
Lei n' 8_666, de 21/06/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: I3lO6nt)(}3; VIGENCIA: A partir da data de as-
simrur:a, ç.om vigência equivalente à duração do Programa Interiegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Direror-Exe<:utivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Vale Albino JumOT, Presidente da Cãmara
Munjcipal de Pindoretama-CE.
ESPECIE: Convêllio rf': CE-23027/2001 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Proces.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alll.1l1d.acomo órgão Executor do Programa
Interlegis e a CàTnara Municipal de Potengi-CE; OBJETO: Esta-
bel= e regular a participação da Casa Legi5lativa no Progr.nna
fnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 2110712002; YIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. ço:n vigência equivalenle à duração do Programa Iolerlegis;
SIGNATARIDS: Pelo Senada Feder:al - PRODASEN _ Exmo. S,-
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros" Diretor-Executivo; Pelo Con.
veniado. Vereador Érico Lu;,. Alves Guedes, Presidente da Câmara
Municipal de Polengi-CE.
ESPECJE: Convênio o.: CE-2302812oo2 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfol1l1árica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão E>;eculor do Programa
Inlcrlegis e a Câmara Municipal de QuiKerarnobim-CE; OBJETO.
Estabe1r:cc:r e regular a participacão da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE, Nos lemTOSdo disposto no Art. 25. da
Lei li" 8.666, de 2110611993, bem.como suas a1~; DATA DE
ASSrNATURA: 31107/2002: VIGENCIA: A rmrir da data de IL'I-
sioalura, com vigência equivalenle a dmação do Progr.una interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedeo-al • f'RODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lucio Lacerda de Medeiros - Direlor-Exewtivo: Pelo Con-
veniado. Vereador Osvaldo Martin.s de Almeida. PresidenTe da Cã-
mara. Municipal de Quixeramobim-CE.
ESPECIE: ConvêrTio 11",CE-23033f2003 - Th.'TERLEGIS, celebrado
entre o CeoTlrOde Inforrnãrica e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUando C/lITTOÓrgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Russas-CE: OBJETO: Estabelecer
e ~ar a participação da Casa Legislativa no Programa lnterlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposlo no Art. 25. da Lei nO8.666,
de 21106/1993, bem oorr..:;suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
0410612003; VIGêNCIA: A partir da data de assinalura, çom vigência
equival~ à duracão do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN _ EKll'IO.Sr. Mário LUcio Laeerda de
Medeiros. Diretor-Executivo: Pelo Conveniado, Vereador Raimundo
Edinardo Moreira de Sou~ Presidente da Oimara Municipal d"
Russas-CE.
ESPÉCIE: Convênio rI': CE-23030i2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessamenTO de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando corno órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Tfjuçooea-CE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legi.lativa no Programa
ImerlegLS; MODALIDADE: Nos lermos do dTSPOStono AIt. 25, da
Lei n" &.666, de 2li06l1993; bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1910812002; VIGêNCIA: A partir da data de IL'I-
siruuura, çom vigà1cia equivalenie a duração do Prot,'rama Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - EKmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direror.Executivo: Pelo Coo-
veniado, Vereador Edilardo Eufrisio da Crm, Presidente da Câmara
Municipal de Tejuçuoea-CE .
ESPECIE, Convênio 0": CE-2303112002 - INTERLEGIS, celebrndo
en(re o Centro de lnfol1l1árica e Processamento de Dados do Senado
Feder.l.l • PRODASEN, atuando como órgão herutor do Programa
10lcrlegis e a Câmara Municipal de Ubajara-CE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a partTcipação da Casa Ltl,"Íslativa no Programa
InterJegÍ5; MODALIDADE: Nos termos do disposto no A"-- 25. da

~s'&i:~~3211jgYdlJi' ~b:~;:"~u:~~~T~ ';;~
sinalura, ~m vigência equivalente a duração do Programa lnlerlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Feder.TI - PRODASEN - hmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Coo-
,'eniado, Vereadw. Ari de Oliveira Vascooee1os. Presidente da Câmara
Municipal de Ubajara-CE.
ESPECIE: Convênio n': CE-23032f2002 _ INTERLEGlS, celebr:ado
I!11treo Centro de loform~tica e f'roceI;samento de Dados do Senado
Federal - PRDDASEN: atuando eomo Órgão Executor do Progr:ama
Inlerlegis e a Càrnara Municipal de Umirim--eE; OBJETO: Esta.
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dilp(lSlo nD Arl 25. da

~~S~~~A":'N~I~{,t~E~C"&~~~:.ri:~~~~~~~
sinalUra, çom vigência equivalenle ã duração da Programa Inlerlegis;
SIGNATARIQS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiro5 _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Fr.lncisco José Sousa. Presideme da Cãmara Mu-
nicip;d de Umirim-CE.
ESPECIE: .6onvenlo-tn'tpÇ-£,~ - INTERLEGlS. eelehrado
entre o Centro de Informáli,'a e Processamento de Dados do Senado
FetleraJ - PRq~..,;wando.sQ!!lO~ EXecuTOr do Programa
foterJegis e a\Càmar:i.:-Mtmicipai&de~ran~E; OBJETO, Esta-
bcleca- e regular a participação a Legíslati"a 00 Programa

enlre o Centro de Informâtica e PrOl;eSspnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E~eculOr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Madalena-CE; OBJETO, Es.
tabelecE£ e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposlo !lO An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem,cemo suas aller.l.ções; DATA DE
ASSINATURA, 31/0712002; VIGENClA: A part'r da data de <l'l-
sinatura. çom vig~n::ia equivalenle i duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - E~mo. Sr_
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor.Execulivo; PeJo Con-
veniado. Vereador Onbimo Pereira Lima, Presidente da Câmara Mu-
niciPi'1 de MadaJena-CE.
ESPECIE: Convênio n', CE-2302012oo2 - JNTERLEGrS. celebrado
Mire o Centro de lrúorrnãtica e Proce;samenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão EKe<:utor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Mirracanaú--CE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislaliva 00 Programa
101erlcgis: MODALIDADE: Nos It=lOS do disposto no Art. 25, da
ui n' 8.666, de 21106/1993, bem como suas alteraçiies; DATA DE
ASSiNATURA: 04/0612003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sin.'ltUfa. çom vigência equivalenle 11duração do Programa 101erlegis;
SIGKATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EKmo. Sr.
Mário Lúcio Lacenia de Medeiros - Direlor-E~ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador João José Pinto, Presidente da Câmara Municipal
de "1ID"acanaú-CE.
ESPECIE, Convênio nO: CE-2302112oo2 _ lNTERLEGIS. celebl'ado
emre o Centro de Informãtica e Processamenlo de Dados do Senada
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Federal. PRODASEN, atuando como Órgio Exe<:utor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Milhà-CE; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa loterlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disJXI.IO no Art. 25, da Lei rf 8,666,
de 21106/1993. bem como SU31lalterações; DATA DE ASSINATURA,
31/0712002: VIGÊNCIA: A partir da data de assinaturn, <;om vigértcia
equivalente à dwaç.ão do Programa Irn..-legis; SIGNATARlOS: Pelo
Senado Fedem! • PRODASEN - Exmo, Sr. Mário Lúcio La<;••.da de
Medeiros- - Diretor"Exeeutivo: Pelo Conveniado. Vereador José AÍT~
10n de Almeida. Presidente da Câmara Municipal de MillJã-CE.
ESPÉCIE: Convênio nO: CE-23022J2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o CenlTo de Informãtiea e Proc::essamento de Dados do Senildo
Federal • PRODASEN, alUando corno Órgão E>;eculor do Programa
Inleneris ~ a Câmara Muoicipal de Miraima-CE; OBJETO: Esta.
belecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
lnterl~is; MODALIDADE: N05 termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21106/1993, bem como .ruas a1leraÇÕeS; DATA DE
ASSfNATURA: 0211212002: VIGÊNCiA: A partir da data de as.
sinaturn, !'Om ~igéncia e-quivalenll! a dmação do Programa Inter1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.hecutivo; Pelo Con-
veniadt.l. Vereador Raimundo Nonato de Albuquerque. Presidente da
Câm;.rn Municipal de Miraima-CE.
ESPECIE: Convênio n.: CE-23023f2oo2 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnâri61 e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como ÓJ'gão Executor do Programa
Inlerlegis e a Càmara Municipal de MoTillijo-CE; OBJETO: esta-
belecer e regular a participação da Casa ~"Íslariva no Programa
Inler1egis; MODALIDADE: Nos lermos do dlSJXlsto no A"-- 25, da
ui n' 8.666. de 2l11)6/1993, bem.como suas alteraçi'its; DATA DE
ASSINATURA: 31107/2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinlltura, çom vig~ocia equivaleníe à ;;tlraç1o do Programa loterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedeI<;J - PRODASEN - El<mo. SL
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor.E>;ee:urivo; Pelo Ú1n-
~=;ilÕo. Vereador Jusé Ribamm' da Cunha. Presidenle da Câmara
lI.lunjcipal de Moraújo-CE.
ESPECIE: Corrrênio nO; CE.2302412002 - JNTERLEGIS. celebrado
enlre o Centro de Inf011J1ãrica e Proc::ess.arnerllo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alOando eorno Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Nova Rwsas--eE; OBJETO: Es-
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.belecer e regular a p<ttricipação da Casa l.etislativa 00 Programa
1Ietlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
i n° 8.666, de 21/06fl993. bem como suas alleraçóe$; DATA DE.

ASSINATURA: 0611112002; VIGÊNCIA, A p.nrir da data de as-
sinaru:a, \'Om vigência equivalente ;\ duraç30 do Programa InterlegÍs;
SIGNATARIOS: P~lo Senado Federal - PRODASEN • EKmo. Sr.
Mário Lúcio L.acenla de Medeiros - Diretor-Exl!I;Utivo; Pelo Con-
vmiado. Vereador Franc:isco da Costa Martins, Presidmte da Càmara
Municipal de Nova Russas-CE.
ESPECIE: Com'ênio nO: CE-2304512003 • lNTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de lnformãrica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, a!'.J3I\do como Órgão E~e<:utor do f'rogmma
lnterlegis e a Câmara Municipal de Novo Orienle-CE; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da CIISa LegisLuiva nO Progmma
Interlcgis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO 00 Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21/06fI993, bem como suas alter.l.ções: DATA DE
ASSINATURA: 0810712003; VIGÊNCIA: A pal1ÍT da data de as-
sinarma, çem vigência equivall!11le ÍI dur:ação do Programa InTer1q,..;s:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-ExeculÍvo: Pelo Con'
vl!11iado, Vereador Vicente Coelha Vidal. PresidenTe da Câmara Mu-
nicip,al de Novo Oriente-CE. . .
ESPEClE: Convênio nO: CE-2302512002 - INTERLEGIS, celelmTdo
entre O Centro de Infonmítica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuaodo como Órgão Executor do Progmmõl
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Pacoti..cE; OBJETO: Estabelh:"'"
e regular a participação da Casa Legislaliva no Programa lnlerlegis:
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 25, da Lei n° 8.666,
de 11/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA'
3110712002; VIGÉNClA: A p;lr1Ír da data de assinatura. ~om vigêneia
equivalenle i durilfão do Programa Interlegís: SIGNATARIOS: Pelo
Senada Fedem! - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Laeerda de
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Folha N' ..(~
SENADO FEDERAL .
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER Procosso N,{f;3.;(,

~u!l.'iro

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Araripe
Rua Leonília Áurea de Alencar, na 100 - Centro
Araripe - CE
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